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Comissão de Economia, Obras Ptiblicas e Habitacão (6.a)

Relatório Relator:

Deputado Carlos
Projeto de Lei fl.0 1 96/XVI/1 a PAN Barbosa

Aprova o regime jurIdico de Iimitaçao de voos em rotas aéreas internas corn Iigação ferroviária
alternativa satisfatória, assegurando a execução na ordem jurIdica interna das medidas
ambientais previstas no Regulamento (CE) n.° 1008/2008 do Parlamento Europeu e do
Conseiho, de 24 de sëtembro de 2008.
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1 Em conformidade corn o disposto no artigo 139.do Regirnento.

2



•I,IIi tillilli liii,,...

74SSFMBIEIA [)A ,EPUB1iCA

Comissão de Economia, Obras Püblicas e Habitaçao (6.a)

PARTE I - CONSIDERAN DOS

1. Nota Preliminar

A Deputada ünica representante do Pessoas-Animais-Natureza (PAN), tomou a iniciativa

de apresentar a Assernbleia da Repiblica o Projeto de Lei n.2 196/XVI/1 — “Aprova o

regime jurIdico de urn/taçäo de voos em rotas aéreas internas corn I/gação ferroviária

a/ternat/va satisfatória, assegurando a execução no ordern jurIdica interna dos med/das

ambientais previstas no Regularnento (CE) n.-° 1008/2008 do Par/arnento Europeu e do

Conselho, de 24 de setembro de 2008”.

o Projeto de Lei em análise deu entrada na Assembleia da Repüblica no dia 28 de junho

de 2024, tendo sido junta a ficha de avaIiaço prévia de impacto de género. Foi admitida

a 1 de juiho e baixado na generalidade a Comisso de Economia, Obras Piblicas e

Habitaçao (6.), por despacho do Presidente da Assembleia da Repüblica, tendo sido

anunciado na sessäo plenária no dia 3 do mesmo mês.

2. Objeto, conteido e motivaco da iniciativa

A iniciativa em apreço propöe a aprovaço de um regime jurIdico de limitaço de voos

em rotas aéreas internas com Iigaçào ferroviária alternativa satisfatória em Portugal, com

o propósito de implementar medidas ambientais previstas no Regulamento (CE) n.2

1008/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro de 2008.

Para além de apresentar alguns coflceitos relacionados corn os serviços de transporte

aéreo, esta inciativa propöe que sejam proibidos as serviços regulares e nào-regulares de

transporte aéreo de passageiros, comerciais ou näo-comerciais, em rotas aéreas em

Portugal continental que possuam uma ligaçào ferroviária alternativa satisfatória, cuja

duraço media seja igual ou inferior a três horas e meia.

A definiço das rotas aéreas afetadas pela proibiçào proposta é estabelecida anualmente

por portaria conjunta dos membros do governo responsáveis pelas areas do ambiente e

das infraestruturas, após uma audiço prévia das transportadoras aéreas potencialmente

afetadas, existindo exceçöes a proibico, como aeronaves do Estado e das Forcas

Armadas, voos humanitrios ou de emergéncia médica, aeronaves envolvidas em
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operaçöes de combate a incêndios rurais ou missöes de proteco civil, escalas técnicas

no comerciais e voos de instruçäo, testes ou trabaiho aéreo.

o cumprimento das regras é fiscalizado pela Autoridade Nacional da Aviaçào Civil, sendo

que a violaço do regime constituirá uma contraordenaço muito grave, sujeita a

penalizaçöes nos termos do regime das contraordenaçoes aeronáuticas civis.

A iniciativa prevé também a avaIiaço do impacto do regime trés anos após a sua entrada

em vigor, corn a apresentaço de relatórios ao Parlamento e a Comisso Europeia sobre

a mitigaço das alteraçöes climáticas, assim como o impacto na competitividade do

turismo nacional e na economia.

o diploma deverá entrar em vigor a 1 de janeiro de 2025 e vigorará ate 31 de dezembro

de 2028, sujeito a reexame conforme previsto no artigo 6..

3. Apreciaco dos reguisitos constitucionais, regimentais e do cumprimento da Iei

formula rio

A iniciativa é apresentada pela Deputada ünica representante do Pessoas-Animais

Natureza (PAN), ao abrigo e nos termos do n. 1 do artigo 167.2 da Constituiçäo da

Repüblica Portuguesa (Constituico), bern como do n.9 1 do artigo 119. do Regimento

da Assembleia da Repüblica (Regimento), que consagram o poder de iniciativa da el.

Assume a forma de projeto de el, em conformidade corn o disposto no n.2 2 do artigo

119.Q do Regimento. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é.precedida de uma

breve exposição de motivos e tern urna designaço que traduz sinteticamente o seu

objeto principal, cumprindo assim os requisitos formais previstos no n.2 1 do artigo l24.

do Regimento.

A iniciativa em questo respeita os lirnites a admissào da iniciativa estabelecidos no n.2 1

do artigo 120. do Regimento, uma vez que a mesma parece no infringir a Constituiçào

ou os princIpios nela consignados e define concretamente o sentido das modificaçöes a

introduzir na ordem legislativa.

A Lei n.2 74/98, de 11 de novembro, conhecida como el formulário, contérn urn conjunto

de norrnas sobre a publicaço, identificaço e forrnulário dos diplomas que so

relevantes em caso de aprovaçào da presente iniciativa.
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o tItulo da presente iniciativa legislativa — “Aprova o regime jurIdico de I/rn/tação de voos

em rotas aéreas internas com I/gaçào ferrov/ár/a a/tern ativa satisfatória, assegurando a

execucäo na ordem jurIdica interna das med/dos ambien ta/s previstas no Regulamento

(CE) n.9 1008/2008 do Parlamento Europeu e do Consetho, de 24 de setembro de 2008” -

traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao disposto no n.2 2 do

artigo 7•2 da lei formulário, embora, em caso de aprovaço, o titulo possa ser ainda objeto

de aperfeicoamento formal, em sede de apreciaço na especialidade ou em redaçäo final.

Em caso de aprovaço, esta iniciativa revestirá a forma de lei, nos termos do n.9 3 do

artigo 166. da Constituiço, pelo que deve ser objeto de publicaco na 1. série do Diário

da Repüblica, em conformidade corn a disposto na alInea c).do n.2 2 do artigo 3. da lei

formula rio.

No que respeita ao inIcio de vigência, a artigo 7•Q desta iniciativae prevê que “a presente

lei entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2025”, mostrando-se conforme corn o previsto

no n.2 1 do artigo 2. da lei formulário, segundo o qual as atos legislativos “entram em

vigor no dia ne/es fixado, nao podendo, em caso a/gum, o inIcio de vigéncia vehficar-se no

próprio dia da pub//cação”.

Na presente fase do processo legislativo, a iniciativa em apreco no nos parece suscitar

outras questôes em face da lei formulário.

4. Enquadrarnento jurIdico nacional, europeu e internacional

A Nota Técnica anexa a este parecer apresenta uma análise cuidada ao enquadramento

jurIdico nacional relevante para enquadrar a iniciativa em apreco, pelo que se recomenda

a sua eitura integral.

A proteço do ambiente e da qualidade de vida é urn dos direitos sociais previstos na

Constituiço. Assim, de acordo corn o Artigo 66. “Todos têm dire/to a um amb/ente de

vida humano, sad/a e eco/og/camente equilibrado e a deverde o defender.”, em que “Para

assegurar a dire/to ao amb/ente, no quadra de um desenvo/vimento sustentáve incumbe

00 Estado, por me/a de organ/smos próprias e corn a envo/vimento e a part/c/paçäo dos

cidaddos: (...) preven/r e contra/ar a po/uição e as seus efeitos e asformas prejudicia/s de

erosäo.”
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Sendo que no Regulamento (CE) n.2 1008/20082 do Parlamento Europeu e do Conseiho,

de 24 de setembro de 2008, que regula a concesso de Iicenças as transportadoras aéreas

comunitárias, o direito das transportadoras aéreas comunitárias explorarem serviços

aéreos intracomunitários e a tarifaço dos serviços aéreos intracomunitários, está

explicitado no seu artigo 20., que diz respeito as medidas ambientais, que “Quando

existem problemas ambien ta/s graves, a Estado-Membro responsOvel pode I/rn/tar ou

recusar o exercIclo de direitos de tráfego, em especial quando outros modos de transporte

prestam urn serviço de n/ye! adequado. A medida deve ser näo discriminatória, nàofa!sear

a concorrência entre transportadoras aéreas e não ser ma/s restritiva que a necessário

para sonar as pro blemas, e tem urn prazo de validade limitado, nào superior a três anos,

após a qual é objeto de reexame.”

o Decreto-Lei n.2 293/2003, de 19 de novembro, que transpôs para a ordem jurIdica

nacional a Diretiva n.2 2002/30/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho “0

desenvolvimento sustentável é um dos principals objetivos da politico comum dos

transportes, med/ante urna abordagem integrado, visando garantir a funcionamento

eficaz dos sistemas de transportes e a protecäo do ambiente.”, em que o seu artigo 4.

regula a gestão do ruldo de aeronaves, pelo que para cada aeroporto so fixadas medidas

de gesto de ruldo de aeronaves, tendo em conta as critérios nele contidos.

Par sua vez, a artigo 5. deste Decreto-Iei indica que no seu anexo, estào explicitadas as

informacoes especIficas no que respeita as restricöes de operaçao em questào e as

caracterIsticas do aeroporto.

o Decreto-Lei n.2 10/2004, de 9 de janeiro, aprovou a regime aplicável as

contraordenaçöes aeronáuticas civis, onde está explicitado que “.0 liberalizacão dos

mercados e a liberdade de circulação dos pessoas e dos equipamentos obriga a urn

esforco dos me/os. par porte do Estado, para a prevençäo e sançäo dos máltiplos il/citos

suscetIveis de ocorrerern no sector do aviação civil.

2 Documento consolidado retirado do portal ‘EUR-Lex’. Todas as referéncias a diplomas comunitários são feitas para 0

referido portal, salvo indicacão em contrário. Consulta efetuada a 12/09/2024.

Texto consolidado retirado do sitio da Internet do Diário da RepOblica Eletrónico. Todas as referéncias legislativas

nacionais são feitas para este portal oficial, salvo indicacão em contrário. Consulta efetuada a 12/09/2024.
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A ANAC (Autoridade Nacional da Aviaço Civil) exerce funçôes de regulaço, fiscalizaçào

e supervisào do setor da aviaço civil e rege-se de acordo corn o disposto no direito

internacional e europeu, na Lei-Ouadro das entidades reguladoras, nos seus estatutos e

na dernais legislaço setorial aplicável, sendo que os artigos 33•2 e 34.2 do anexo do

Decreto-Lei fl.9 40/2015, de 16 de marco, que aprovou os estatutos da ANAC, identificam

os seus “Poderes de fiscalizacão” e os seus “Poderes de inspeçäo e auditor/a”,

respetivamente.

Para alérn de que a Lei n.2 67/2013, de 28 de agosto (lei-quadro das entidades

reguladoras) veio reconhecer como entidade reguladora, para efeitos de aplicaço do

regirne jurIdico ali contido, o Instituto Nacional de Aviaco Civil, I. P. (INAC, I. P.), que era

a antiga designaçáo da ANAC.

Entretanto, em 15 de novembro de 2022 foi apresentado, pelo XXII Governo

Constitucional, o Piano Ferroviário Nacional, que configura ‘.. a instrumento que deverd

def/nir a rede ferroviária que assegura as cornunicacöes de /nteresse nacional e

internacional em Portugal. Com este piano, pretende-se confer/r estabihdade ao

pianearnento da redeferrov/ár/a para urn horizonte de médio e longo prazo. 0 ponto de

partida será a /dentificacdo das necessidades de acessibilidade, mobil/dade, coesào e

desenvoivirnento as qua/s a transporteferroviário pode dar uma resposta adequada nos

diferentes territórios. 0 cam/n ho de ferro deverá, ass/rn, afirrnar-se coma a rnodo de

transporte de elevada capacidade e sustentabil/dade amb/ental, tornando-se no elernento

estruturante das redes de transportes.”4

Por fim, a proponente desta iniciativa cita aferramenta Airport Tracker, desenvolvida pela

Federaçäo Europeia de Transportes e Ambiente, pelo Open Date Institute e o

International Council on Clean Transportation, onde se podem consultar os dados

relativos aos voos associados aos principais aeroportos portugueses, fazendo ainda

referéncia a urn relatório conjunto da CE Delft e da Greenpeace de 2022, que refere que

em Portugal “Houve 7994 voos pr/vados (em jatos privados) que gerararn urn total de

em/ssöes de 65.323 toneladas deCO2.”

Informaço disponIve no sItio do PFN. Consultas efetuadas a 12/09/2024. -
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De seguida, apresenta-se em sIntese o enguadramento jurIdico na Unio Europeia e

internacional:

No que respeita ao estabelecimento de uma poiltica comum de transportes, de acordo

corn o disposto no artigo 9Q.2 e no artigo 100., 2, do TItulo VI do Tratado sobre o

Funcionamento da Unio Europeia “0 Parlamento Europeu e 0 Conselho, deitherando de

acordo corn a processo legislativo ordinário, podem estabelecer disposiçOes odequadas

para os transportes rnaritimos e aéreos”, as quais deliberam após consulta ao Comité

Económico e Social e ao Comité das Regiöes.

Na sequência do Livro Branco de setembro de 2001, intitulado “A politico europeia de

transportes no horizonte 2010: a hora dos opcôes”5, e da comunicaço em 2006 “Manter

a Europa em movirnento - Mobil/dade sustentável para o nosso continente - Rev/são

intercalar do Livro bronco do Comissão de 2001 sobre os Transportes”, a Corn isso

analisou e definiu medidas e instrumentos tendentes a pôr termo a relaçao entre o

crescimento econOmico e o aumento do volume de tráfego, bern como a combater o

crescimento desigual dos modos de transporte.

No âmbito da criaço do mercado ünico da aviaço, nos termos do artigo l9. do

Regulamento (CE) n. 1008/20086, estabelece regras comuns de exploraco dos serviços

aéreos na Uniào Europeia (UE), qualquer decisào de regulacäo da distribuiço do tráfego

aéreo entre os aeroportos interessados deve respeitar os princIpios da proporcionalidade

e da transparência e ser baseada em critérios objectivos, devendo o Estado-Membro

interessado informar a Comisso da sua intençào de regular a distribuiçao do tráfego

aéreo ou de alterar a regra de distribuiçao do tráfego em vigor, a quern cabe decidir se

estäo ou nao reunidos os critérios.

Os resultados do debate sobre o futuro dos transportes a longo prazo (nurna perspetiva de 20 a 40 anos), ancado no

Livro Branco, forarn apresentados na comunicacão da Comissão intitulada “Urn futuro sustentável para os transportes:

rurno a urn sistema integrado, baseado na tecnologia e de fácil utilizacão”.

60 Regularnento (UE) 2020/696 e os Regularnentos Delegados (UE) 2020/2114 e 2020/2115 da Comisso alteram

ternporariarnente o Regulamento (CE) n.o 1008/2008 a firn de ajudar as companhias aéreas e os aeroportos a fazer

face a reducäo acentuada do tráfego aéreo provocada pela pandernia da COVID-19.
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Em 2011, o Livro Branco intitulado “Roteiro do espaço ünico europeu dos transportes —

Rumo a urn sistema de transportes competitivo e económico em recursos” , estabeleceu

40 pontos de intervenço especIficos e apresentou uma lista de 131 iniciativas concretas

para a próxima década destinadas a construir urn sistema de transportes cornpetitivo,

visando eliminar os principais estrangulamentos e perrnitindo a circuIaço eficiente e

segura de pessoas e mercadorias em toda a UE.

Na sua “Estratégia de mobilidade sustentvel e inteligente — pôr os transportes europeus

na senda do futuro”, a Cornisso identifica dez areas ernblemáticas e so definidos vários

rnarcos para ilustrar a trajetória do sisterna europeu de transportes rumo a uma

mobilidade sustentável, inteligente e resiliente, dernonstrando o nIvel de arnbiço

necessário para as futuras poilticas da UE.

No contexto do Pacto Ecológico Europeu, foi aprovada a Lei Europeia em rnatéria de

Clima que define estabelece o regime para as medidas a tomar pela UE e seus Estados

Membros corn vista a reduzir progressivamente as emissöes e alcançar a neutralidade

clirnática ate 2050, tendo sido adotado, em juiho de 2021, urn pacote de propostas

destinado a adequar as polIticas da UE em matéria de clima, energia, utilizacäo do solo,

transportes e tributaço a reduço das emissöes lIquidas de gases corn efeito de estufa

em, pek3 menos, 55 % ate 2030, em comparaçao corn os nIveis de 1990.

Cumpre ainda referir que os Estados-Mernbros da UE tern vindo a trabalhar no

desenvolvimento de regras e objetivos comuns de gesto do espaco aéreo europeu no

âmbito do Céu Ünico Europeu, uma vez que a gesto eficiente do tráfego aéreo deverá

ajudar a reduzir as ernissbes do setor e a garantir ganhos suficientes em terrnos de

capacidade e relaçäo custo-eficácia.

Em junho de 2021, o Conselho definiu a sua posiçao sobre a reforrna do Céu Ünico

Europeu, cujo pacote e composto por uma proposta alterada de reforrnulaço do

Regulamento Céu Ünico Europeu (SES 2+) e a proposta de regularnento que altera o

regularnento de base da Agéncia Europeia para a Segurança da Aviaço (AESA).

Em 1 de juiho de 2016, a Comissäo apresentou urn relatOrio sobre as progressos obtidos na execucäo do programa
decenal do Livro Branco de 2011.
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Em marco de 2024, o Parlamento e o Conseiho chegaram a um acordo provisório sobre

a reforma do Céu Ünico Europeu, que inclui a previso de uma anáhse custo-benefIcio

analisará a questo da moduIaço obrigatória das taxas de rota, a fim de incentivar os

utilizadores do espaço aéreo a apoiarem meihorias no que respeita ao desempenho

climático e ambiental8.

Na Nota Técnica anexa a este parecer e sobre esta temática apresenta-se ainda o

enquadramento internacional em Espanha e Franca, assim como da Assembleia Geral das

Naçöes Unidas, corn realçe para a Resoluçäo de 78/148, de 19 de dezembro de 2023, que

sublinha a que importância da questo dos transportes sustentáveis no contexto da

Agenda 2030 e do Acordo de Paris e apresenta os principais progressos, desafios e formas

de atingir a sua transformaco

5. Enquadramento Parlamentar:

Consultada a base de dados do processo legislativo e da atividade parlamentar, verifica

se que na XV Legislatura deu entrada, sobre a mesma matéria, a seguinte iniciativa,

caducada em virtude da dissoIuço da Assembleia da Repüblica:

• Projeto de Lei n.2 814/XV/1. (PAN) 4 Aprova o regime jurIdico de Iimitaço de

voos em rotas aéreas internas corn ligaço ferroviária alternativa satisfatória,

assegurando a execuco na ordem jurIdica interna das medidas ambientais

previstas no Regulamento (CE) n.2 1008/2008 do Parlamento Europeu e do

Conseiho, de 24 de setembro de 2008.

Sobre matéria conexa, foram ainda arweciadas as seguintes iniciativas:

• Projeto de Lei n.2 360/XV/1 (BE) 4 ProIbe voos fantasma de ou para Portugal

Votacào em 2022-12-02 na Reunio Plenária n.9 61 - Rejeitado - Contra: PS, PSD,

CH, IL; A Favor: PCP, BE, PAN, L

• Projeto de Lei 361/XV/1 (BE) - Introduz limitacôes e restriçöes a aterragem e

descolagem de jatos privados em território nacional Votacào em 2022-12-02 na

Reunio Plenária n.2 61 -, Rejeitado - Contra: PS, PSD, CH, IL; Abstenço: PCP; A

Favor: BE, PAN, L

8 A fim de alinhar os dois procedimentos distintos (SES2-i- - 2013/0186 (COD)), na sua segunda leitura, e EASA-PRB

(2020/0264(COD), na sua primeira leitura, o legislador decidiu fundir ambas as propostas da Comissäo numa Onica e,

por conseguinte, as disposicOes relativas ao PRB passaram a fazer parte da reviso do SES2+.
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• Projeto de Lei n.2 362/XV/1 (BE) - Interdita a ocorrência de voos civis noturnos,

salvo aterragens de emergência ou outros motivos atendIveis Votaço em 2022-

12-02 na Reunio Plenária fl.2 61 Rejeitado - Contra: PS, CH; Abstenço: PSD,

IL; A Favor: PCP, BE, PAN, L

• Projeto de Lei 697/XV/1(BE) - VaIorizaco da ferrovia e criaço do programa

nacional de viagens em transportes püblicos coletivos Votaçào em 2023-04-14 na

Reuniäo Plenária fl.9 113 4 Rejeitado - Contra: PS; Abstenço: PSD, CH, IL, PCP;

A Favor: BE, PAN, L

6. Consultas e Contributos

Atendendo a matéria em causa a Comisso pode, se assim o deliberar, consultar a P —

lnfraestruturas de Portugal, a ANAC - Agenda Nacional de Aviaço Civil, as associaçôes

ambientalistas Quercus e Zero, e as estruturas sindicais representativas dos sectores

ferroviário e aeronáutico.

Todos os contributos recebidos sero disponibilizados na página eletrónica desta

ifliciativa.

PARTE II—OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

0 signatário do presente parecer exime-se, nesta sede, de manifestar a sua opiniao

poiltica sobre a iniciativa em apreço, a qual é, de resto, de “elaboracdofacultativa” nos

termos do n9 3 do artigo 137 do Regimento da Assembleia da Repüblica, reservando o

seu Grupo Parlamentar a respetiva posiço para o debate em Plenário.

PARTE III — CONCLUSOES

1. A Deputada (mica represefitante do Pessoas-Animais-Natureza (PAN) apresentou, ao

abrigo do disposto na alinea b) do artigo 156. e do n.2 1 do artigo 1679 da Constituiço

da Rep6blica Portuguesa, e da ailnea b) do n.9 1 do artigo 4•9 e do n.2 1 do artigo 119.

do Regimento da Assembleia da Rep(iblica, o Projeto de Lei n.2 27/XVI/1, que “Aprova

o regime lurid/co de I/rn/taçâo de voos em rotas aéreas internas corn Iigaçäoferrovidria

alternativa sat/sfatdria, assegurando a execuçâo na ordem lurid/ca interna dos

medidas ambientais previstas no Regulamento (CE) n.9 1008/2008 do Parlamento

Europeu e do Conseiho, de 24 de setembro de 2008.”
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2. A iniciativa assume a forma de Projeto de Lei em conformidade corn os requisitos

formais previstos no artigo 119. do Regirnento, observando a disposto na alInea a)

no n.2 1 do artigo 123. do Regimento.

3. Encontra-se redigida sob a forma de artigos, é precedida de uma breve exposiçäo de

motivos e tern uma designacäo que traduz sinteticamente a seu objeto principal,

cumprindo assirn as requisitos formais previstos no n.9 1 do artigo 124g do

Regimento.

4. Säo também respeitados os limites a adrnisso da iniciativa estabelecidos no n. 1 do

artigo 12O. do Regimento, urna vez que a mesma parece näo infringir a Constituiçäo

ou as principios nela consignados e define concretarnente o sentido das modificaçöes

a introduzir na ordem legislativa.

5. Relativamente ao respeito pelo limite a apresentaçào de iniciativas prevista no n.2 2

do artigo 167.9 da Constituiço e no n.2 2 do artigo 12O. do Regirnento, designado

como “Iei-travo”, a iniciativa em apreca, ao prever a interdiçäo dos servicos regulares

e no-regulares de transporte aéreo de passageiros, cornerciais ou no-comerciais,

em rotas aéreas no território de Portugal, parece poder implicar uma diminuiçao das

receitas previstas no Orçamento do Estado. Contudo, assinala-se que no se revela

possIvel avaliar ou quantificar a dimenso dessa eventual dirninuiçäo de receitas, nem

mesmo aferir da sua relevância para a Orçarnento do Estado.

Apesar de a artigo 7. da iniciativa prever que “a presente Iei entra em vigor no dia 1

dejaneiro de 2025”, parecendo salvaguardar a limite da “lei-travo”, sugere-se que,

numa fase subsequente, seja ponderada a alteraco da norma de entrada em vigor,

de rnodo que a mesma coincida corn a entrada em vigor do Orçarnento do Estado

subsequente a sua apravaço, para que se acautele plenamente a lirnite em causa.

6. Face ao exposta no presente relatório quanta a substância do projeto e ao seu

enquadramento constitucional, a Cornisso de Economia, Obras Püblicas e Habitaço

é de parecer que a mesmo reüne as requisitas constitucionais e regimentais para

discussào e votaço na generalidade em plenário, reservando as grupos

parlamentares a seu sentido de voto para o debate.
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PARTEIV—ANEXOS V

Nota Técnica do Projeto de Lei n.° 196/XVI/la.

Palácio de S. Bento, 9 de outubro de 2024.

0

(Carlos arbosa) (Pedro Coimbra)

(
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